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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  PRELIMINARES. 
REJEIÇÃO. PROTESTO INDEVIDO. DANO MORAL PURO 
CONFIGURADO.  OBEDIÊNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. TERMO 
INICIAL  DOS JUROS.  SÚMULA  54,  STJ.  HONORÁRIOS. 
RAZOABILIDADE.  MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO 
DO RECURSO.

- “O estabelecimento bancário que apresenta o título a protesto 
agindo na qualidade de endossatário mandatário atua em nome 
do  credor  da  cártula  e,  por  isso,  não  deve  figurar,  em  nome 
próprio, na demanda decorrente do protesto do título”(TJ-MG - 
AC:  10145084478158001  MG  ,  Relator:  Luciano  Pinto,  Data  de 
Julgamento: 10/10/2013, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 22/10/2013)

- O protesto indevido de título gera direito à indenização por 
dano moral, independentemente da prova objetiva do abalo à 
honra e à reputação sofrida pelo autor.

- Caracterizado o dano moral, há de ser fixada a indenização 
em valor consentâneo com a gravidade da lesão, observadas 
posição  familiar,  cultural,  política,  social  e  econômico-
financeira do ofendido e as condições econômicas e o grau de 
culpa do lesante, de modo que com a indenização se consiga 
trazer  uma  satisfação  para  o  ofendido,  sem  configurar 



enriquecimento  sem  causa,  e,  ainda,  uma  sanção  para  o 
ofensor. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de  Justiça  do Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  as  preliminares  e,  no 
mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, integrando a 
decisão a súmula de julgamento de fl. 156.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Vulcabrás/Azaléia  –  BA, 
Calçados  e  Artigos  Esportivos  S.A  contra  sentença  proferida  pelo  MM.  Juiz  de 
Direito  da  7ª  Vara  Mista  da  Comarca  de  Patos,  que  julgou procedente  o  pedido 
constantes da ação de obrigação de fazer c/c indenização por ajuizada por Carreiros 
Ind. Com de Calçados Ltda em face da ora apelante. 

Na  sentença  (fls.  79/84),  o  douto  magistrado  a  quo julgou 
procedente a ação, ante o dano moral sofrido pelo autor, condenando a promovida 
ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), devidamente corrigidos pelo INPC a partir do arbitramento e juros de mora de 
1%  ao  mês  a  partir  do  evento  danoso  (Súmula  54,  STJ).  Condenou,  ainda,  ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes na base de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, CPC.

Inconformada, a parte promovida interpôs recurso apelatório, 
alegando, em breve síntese, a preliminar de denunciação à lide da Caixa Econômica 
Federal e a ilegitimidade passiva ad causam. Já no mérito, assevera a inexistência de 
danos morais e pelo excesso da condenação, que os juros de mora devem incidir a 
partir do arbitramento e a redução dos honorários advocatícios. 

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso,  julgando-se 
totalmente improcedentes os pedidos iniciais.

Contrarrazões apresentadas às fls. 101/105.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 82 do Código de Processo Civil.

É o breve relatório. 



VOTO.

Colhe-se  dos  autos  que  o  autor  aforou  a  presente  demanda 
objetivando a  indenização por  danos  morais  e  materiais,  em virtude  de  protesto 
indevido de um título devidamente quitado. 

Alega que efetuou o pagamento do título antes mesmo da data 
do  vencimento  r  que  a  negativação  do  seu  nome  está  impedindo-a  de  manter 
atividade  rotineira,  por  ter  tentado  efetuar  a  compra  de  um  veículo,  o  qual  foi 
recusado. 

O feito tomou seu trâmite regular,  sobrevindo a sentença ora 
guerreada  que,  conforme  relatado,  julgou  procedente  o  pedido,  condenando  a 
promovida ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), devidamente corrigidos pelo INPC a partir do arbitramento e juros de 
mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula 54, STJ).

De início,  analiso as preliminares  levantadas,  adiantando que 
não merecem prosperar.

Icumpre destacar que a doutrina e a jurisprudência assentaram 
entendimento no sentido de que somente a hipótese de denunciação da lide prevista 
no art. 70, I do CPC é verdadeiramente obrigatória, sob pena de perda do direito de 
regresso.

Dispõe o artigo:

“Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:
I - ao alienante,  na ação em que terceiro reivindica a coisa, 
cujo domínio foi transferido à parte, a fim de que esta possa 
exercer o direito que da evicção Ihe resulta;
II - ao proprietário ou ao possuidor indireto quando, por força 
de obrigação ou direito, em casos como o do usufrutuário, do 
credor  pignoratício,  do  locatário,  o  réu,  citado  em  nome 
próprio, exerça a posse direta da coisa demandada;
III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a 
indenizar,  em  ação  regressiva,  o  prejuízo  do  que  perder  a 
demanda.

Nessa senda, a denunciação em tela, embasada no art. 70, III do 
CPC, é facultativa.



No  caso,  visa  a  parte  agravante,  com  a  denunciação  à  lide, 
transferir a terceiro (endossatário) a responsabilidade de indenizar pelo ato de ter 
sido protestado indevidamente o título de crédito em desfavor do autor.

De  acordo  com  a  atual  orientação  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça descabe a denunciação da lide nestes casos, vejamos:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  PROTESTO 
INDEVIDO.  REGISTRO  EM  ÓRGÃO  DE  PROTEÇÃO  AO 
CRÉDITO.  ENDOSSO-MANDATO.  DEMANDA  PROPOSTA 
CONTRA  O  ENDOSSANTE-MANDANTE.  DENUNCIAÇÃO  À 
LIDE  DO  ENDOSSATÁRIO-MANDATÁRIO  (BANCO). 
OMISSÕES  NÃO  CARACTERIZADAS.  VALOR  DA 
INDENIZAÇÃO.  RAZOABILIDADE.  ENUNCIADOS N.  7  E  476 
DA SÚMULA DO STJ.
1.  Omissões  e  violação  do  art.  535  do  CPC  não  caracterizadas, 
constando do acórdão recorrido fundamentação suficiente, atrelada 
aos  fatos  da  causa,  dos  quais  foi  extraída  a  culpa  e  a 
responsabilidade  da  endossante-mandante  pelo  protesto  e  pelo 
lançamento no Serasa de dívida quitada dias antes.
2.  Ajuizada  a  ação  contra  a  credora  originária,  endossante- 
mandante, descabe-lhe postular a denunciação à lide (art. 70, III, do 
CPC)  com  o  propósito  simples  de  transferir  a  responsabilidade 
indenizatória para o denunciado,  banco endossatário-mandatário, 
que efetuou o protesto. Jurisprudência.
3. Dada a relação de preposição, a eventual legitimidade passiva do 
endossatário-mandatário  não  exclui,  necessariamente,  a 
legitimidade  passiva  do  endossante-mandante,  podendo  ambos 
responder  solidariamente,  conforme  a  hipótese,  em  um  mesmo 
processo,  pelos  prejuízos  causados  ao  terceiro  protestado 
indevidamente.”  Interpretação  dos  arts.  679  e  932,  III,  do 
CC/2002.  Precedentes.  […] 7.  Agravo regimental  improvido. 
(AgRg  no  REsp  1421639/SC,  Rel.  Ministro  ANTONIO 
CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em 
05/08/2014, DJe 19/08/2014)

DENUNCIAÇÃO  À  LIDE.  ART.  70,  III,  DO  CPC.  NÃO-
OBRIGATORIEDADE. [...]
3. 'A jurisprudência da Corte está assentada na direção de não ser 
obrigatória  a  denunciação  da  lide  com  base  no  art.  70,  III,  do 
Código  de  Processo  Civil,  não  cabendo  quando  o  denunciante 
pretende  transferir,  por  inteiro,  a  responsabilidade  que  lhe  é 
imputada, ainda mais quando a pretensa denunciada já integra o 
pólo passivo da relação processual. Assim, afastado está o dissídio 
com  apoio  na  Súmula  nº  83.'  (REsp  528.551/SP,  Rel.  Ministro 



CARLOS  ALBERTO  MENEZES  DIREITO,  TERCEIRA  TURMA, 
julgado em 09/12/2003, DJ 29/03/2004, p. 235)[...]
5. Agravo regimental a que se nega provimento' (AgRg no AREsp n. 
55.131/GO,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA 
TURMA, DJe de 27.5.2013).

Nesses termos, rejeito a preliminar levantada.

Quanto  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  ad  causam,  da 
mesma forma não merece prosperar.

Tratando-se de endosso-mandato, os efeitos dele decorrentes se 
restringem às esferas do mandante e do mandatário, ou seja, entre o ora apelante e a 
Caixa Econômica Federal, haja vista que nesta espécie de endosso transfere-se apenas 
a posse da cártula, e não o crédito, que continua sendo do mandante.

Nessa senda, agindo exclusivamente em nome do mandante, e 
não em interesse próprio, a instituição financeira, salvo quando excede os poderes 
conferidos  no  mandato,  fica  isenta  da  responsabilidade  decorrente  de  eventuais 
danos, já que esta deve recair sobre o credor do título, o endossante-mandante.

Sobre o tema, discorre Fábio Ulhoa Coelho, em Curso de Direito 
Comercial, vol. 1, 13 ª ed., Ed. Saraiva, pag. 410:

“o  empresário  pode  contratar  do  banco  os  serviços  de 
cobrança de títulos. A instituição financeira, aqui, atua como 
simples representante do credor e a posse dela sobre o título 
se deve a um endosso-mandato.”

No endosso-mandato não há a transferência da propriedade do 
título, e muito menos da titularidade do crédito. Destarte, resta claro que a instituição 
financeira,  incumbida  da  função  de  procuradora  do  endossador,  apenas  cumpre 
ordens, não assumindo, portanto, quaisquer responsabilidades decorrentes de erros 
por protestos indevidos.

Nesse sentido:

DANOS  MORAIS.  PROTESTO  DE  DUPLICATA.  BANCO 
APRESENTANTE.  ENDOSSO  MANDATO.  A  instituição 
financeira,  agindo  como  mandatária  através  de  endosso 
mandato, no protesto de duplicata, não adquire a propriedade 
do título, portanto, não responde pelos danos morais que tal 
proceder  possam  ensejar,  pois  age  tão-somente  no 
cumprimento  do  dever  de  cobrar.  Ilegitimidade  passiva 
acolhida. Entendimento jurisprudencial do STJ nesse sentido. 



Feito  extinto  em  relação  ao  banco  apresentante  do  título. 
RECURSO PROVIDO .(TJAL - Recurso Cível Nº 71000797274, 
Terceira  Turma  Recursal  Cível,  Turmas  Recursais,  Relator: 
Maria José Schmitt Sant Anna, Julgado em 21/03/2006)

Por  tais  razões,  resta  clara  a  legitimidade  do  apelante  para 
figurar no polo passivo da demanda, razão pela qual rejeito a preliminar.

Quanto  ao  mérito,  claro  está  que  a  negativação do nome do 
autor  foi  indevida,  uma  vez  que  restou  devidamente  comprovada  a  quitação 
antecipada do título.

Nesse diapasão, não há como negar a existência da ofensa a que 
foi  submetido  o  autor,  visto  estar  devidamente  comprovado  nos  autos,  que  o 
protesto dos títulos foi indevido, e aí verifica-se também o nexo de causalidade, pois 
foi  a  conduta  irresponsável  da  parte  promovida  que  resultou  o  constrangimento 
suportado pela consumidora litigante.

É  sabido  que  aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária, 
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito, ficando obrigado a repará-lo (artigos 186 e 
927, caput, do Código Civil). 

A alegação, a propósito, com relação à prova da lesão, merece 
destaque o fato de ser o dano moral decorrente do protesto indevido  in re ipsa,  é 
dizer, presume-se da mera ocorrência do evento descrito, sendo desnecessária sua 
comprovação.

Verifico,  outrossim,  que  os  argumentos  aduzidos  pelo 
demandado  são  frágeis,  já  que  não rebatem,  de  forma contundente,  as  alegações 
trazidas pelo autor, nem os seus documentos comprobatórios.

Observo que o protesto indevido de título gera dano moral in re  
ipsa, ou seja, é desnecessária a comprovação da sua ocorrência, como bem preceitua a 
jurisprudência do STJ, in verbis: 

“CIVIL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – PROTESTO INDEVIDO – 
PESSOA JURÍDICA – DANO MORAL – PROVA DO PREJUÍZO – 
DESNECESSIDADE – I. O protesto indevido de título gera direito à 
indenização por dano moral, independentemente da prova objetiva 
do abalo à honra e à reputação sofrida pela autora, que se permite, 
na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento 
que  deve,  de  outro  lado,  ser  fixado  sem  excessos,  evitando-se 
enriquecimento  sem  causa  da  parte  atingida  pelo  ato  ilícito.  II. 



Precedentes  do  STJ.  III.  Recurso  conhecido  e  parcialmente 
provido.” 1

“RECURSO  ESPECIAL.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  ,  DO  CPC  . 
INOCORRÊNCIA.  DUPLICATA.  PROTESTO  INDEVIDO  DE 
TÍTULO.  RESPONSABILIDADE  DO  BANCO.  DANO  MORAL. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO EXCESSIVO. REDUÇÃO. JUROS DE 
MORA  A  PARTIR  DA  CITAÇÃO.  RECURSO  ESPECIAL 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NOS PONTOS, PROVIDO. 1. 
O Tribunal a quo enfrentou fundamentadamente todos os pontos 
devolvidos ao seu conhecimento e indispensáveis para o deslinde 
da controvérsia. Artigo 535 do Código de Processo Civil intacto. 2. A 
legitimidade  da  instituição  financeira  já  é  posição  remansosa  no 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  nos  casos  em  que,  apesar  de  ser 
informado  do  pagamento  do  débito,  leva  o  título  a  protesto. 3. 
Firmou-se  entendimento  nesta  Corte  Superior  que,  sempre  que 
desarrazoado  o  valor  imposto  na  condenação,  impõe-se  sua 
adequação,  evitando-se  assim  o  injustificado  locupletamento  da 
parte vencedora. 4. O quantum indenizatório dever ser acrescido de 
juros moratórios, a contar da citação, à taxa de 0,5% ao mês até o dia 
10.1.2003, e, a partir de 11.1.2003, pelo que determina o artigo 406 do 
atual Código Civil . 5. Recurso especial conhecido em parte e, nos 
pontos, provido.”2 

Portanto,  o protesto  indevido  de  título  gera  direito  à 
indenização por dano moral, independentemente da prova objetiva do abalo à honra 
e à reputação sofrida pelo autor.

Quanto ao quantum arbitrado a título de danos morais, entendo 
que deve ser mantido, visto que o patamar determinado pelo magistrado processante 
(R$ 6.000,00 – seis mil reais) foi arbitrado com prudência e razoabilidade para reparar 
os danos sofridos, bem como para inibir a reiteração da conduta.

Sabe-se  que  a  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada 
mediante  prudente  arbítrio  do juiz,  de acordo com o princípio  da  razoabilidade, 
observados  a  finalidade  compensatória,  a  extensão  do  dano  experimentado,  bem 
como o grau de culpa. Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento 
sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta 
negligente.

Ou seja, referida indenização deve ser bastante para compensar 
a dor do lesado e constituir um exemplo didático para a sociedade de que o direito 
repugna  a  conduta  violadora,  porque  é  incumbência  do  Estado  defender  e 
1STJ – RESP 282757/RS – Rel. Min. Aldir Passarinho Junior – 4ª T. – DJU 19.02.2001 – p. 00182
2 STJ – Resp 765304 – Min. Hélio Quáglia Barbosa – T4 – 05/02/2007.



resguardar a dignidade humana. Ao mesmo tempo, objetiva sancionar o causador do 
dano, inibindo-o em relação a novas condutas, e, por isso, deve corresponder a um 
valor de desestímulo. 

O próprio Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 238.173, cuja 
relatoria  coube  ao  Ministro  Castro  Filho,  entendeu  que  “não  há  critérios 
determinados e fixos para a quantificação do dano moral.  Recomendável que o 
arbitramento  seja  feito  com  moderação  e  atendendo  às  peculiaridades  do  caso 
concreto”.

O STJ preceitua ainda:

“(...) 3.  É assente que o quantum indenizatório devido a título de 
danos  morais  deve  assegurar  a  justa  reparação  do  prejuízo  sem 
proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de levar em 
conta  a  capacidade econômica do réu. 4.  A jurisprudência  desta 
Corte Superior tem se posicionado no sentido de que este quantum 
deve ser arbitrado pelo juiz de maneira que a composição do dano 
seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da exemplariedade 
e da solidariedade. 5. Em sede de dano imaterial, impõe-se destacar 
que  a  indenização  não  visa  reparar  a  dor,  a  tristeza  ou  a 
humilhação  sofridas  pela  vítima,  haja  vista  serem  valores 
inapreciáveis,  o  que  não  impede  que  se  fixe  um  valor 
compensatório, com o intuito de suavizar o respectivo dano. (...)” 3

Quanto aos juros moratórios devem ser contados a partir  do 
evento danoso (duplicata simulada - responsabilidade extracontratual), nos termos 
do artigo 398 do Código Civil e da Súmula nº. 54 do e. Superior Tribunal de Justiça

Outrossim, já os honorários advocatícios devem ser mantidos, 
em razão da razoabilidade e equidade do valor arbitrado pelo  Juízo de primeiro 
grau.

Diante  de  tais  considerações,  rejeito  as  preliminares  e,  no 
mérito,  nego  provimento  ao  recurso,  mantendo  incólumes  todos  os  termos  da 
sentença guerreada.

É como voto.

DECISÃO

3 STJ – Resp 716.947/RS – Min. Luiz Fux – T1 – Dj 28/04/2006 



A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, à unanimidade, rejeitar as preliminares e, no 
mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. 
João Alves da Silva, o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Vanina  Nóbrega  de 
Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 01 de setembro de 2015.

João Pessoa, 02 de setembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


